


Retenção de Recursos 
Extraordinário e Especial 
~ 

E not0no o exce;so de processos 
que tramltam llO Judlciano, dai uma das 
razões da demora em solucion4-los Nos 
eg&. STF e STJ, considerando sue 
precfpua competênc,a final para fixar e/ou 
uniformizar a definlllva lnterprataÇão da kit 
federal e guardar a CF, revelando o exato 
sentido e alcance dos: seus precouos 
(arrs. 102 e segs e 105'e segs.). tal situa• 
Çt\o torna-se, ainda mais engusliante. 
porque • 'montanha" do feitos. nào 
obstante o ingente ll"Bballio dos Srs. MI• 
ntsuos, acaba por d1llcullar uma maior de
dicação no exame das matérias efeuve
menle relevantes, para a SO<lledade, que 
lhes são submetidas. constantemente 

Com o principal propósito de gerar 
alguma diminuição na subida de tais 
recursos, a Le, nº 9,756, de 17,12.98, 
acrescentou ao an 542, do CPC. o § s•. 
que diz •o recurso extra1>rdlnárlo. ou o 
recurso especial, quando Interpostos 
contra decisão lnterlocutórla em processo 
de conhecimento, cautelar, olr embargos 
à execuQão flcatà retído nos autos e 
somente senl processado se o reiterar a 
parte. no prezo para 1nterpos1ção do 
recurso contra a decisão final, ou para as 
contra-razões-· Pela resolução n• 001. de 
12.03.99. o então Presidente dO STJ. em. 
Ministro PÁDUA RIBEIRO, tendo em vista 
decisão do col. Plenário. tflspõs que os 
RE.sps .. lá existentes, a lém dos Ais 
visando sua admissão, em tais hipóteses, 
hcariam aguardando a remessa do 
especial relativo à decisão final da causa 
e os admllldos, porém, ainda não 
encaminhados, ficariam relidos, 
apensados aos autos principais. 

Decisão interlocutórla é a que de
cide, no curso do processo, alguma ques
tão incidente, conforme § 21', an 162, do 
mesmo Código. Exemplo: o Juiz indefere 
uma prova requerida; a parte agrava de 
Instrumento; o Tribunal nega-lhe provi• 
manto, Interpõe-se REsp,; este, pela Ino
vação. dovo ficar relido, aguardando a 
superveniência da decisão defrnttive e só 
será processado se a pane o reiterar, ao 
Interpor ou responder o recurso contra a 
decisão hnal. 
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A regre, assim em consonancla 
com o escopo do precano. será " 
retenção, em tais casos. dos aludido~ 
tecursos. 

A diversidade e riqueza dos fatos, 
todavia. dificilmente é abrangida pela lei, 
totalmento, por mais perspicaz que seja 
o leg1slru:for, rezão pela qual. na pratica 
restou 1mposswel a irrestr11a aplicação de 
tal norma Ao contrário. es exceções, 
resultantes do protrcuo e necessário 
trabalho nermonêullco do STJ, estão 
quase e superar a regra. Ropidnmenle, 
pols a natureza deste não permite maior 
aprofundamenlo, vejamos alguns casos 
de sua Oilo-incidênc,e: tu1ela entec,pada 
delerada, sob pena de perder a sua 
eficácia (MCs 1659 e 2411. OJ de 0811.99 
e 12.06.2000); RE"sp. que vll;e. tão-só, o 
conhecimento de AI, 1nclusiVe, caso do an. 
526/CPC (REsp. 212.452-SP, DJ de 
08. t 1.99 e REsp. 242.057•SP, DJ de 
03.04 2000): malérla que verse 
competência abso1u1a ou relativa (MC 
2,624-RJ, m Informativo STJ n• 055): 
decisão data, minando quem deve 
antàolpar despeses de editais para 
levan1amento de preço de Imóvel objeto 
de Indenização (Ag. 282.614-SP, DJ de 
12.04.2000); lnaplícável refe~do § 31 "se 
a questão resolvida pelo acórdão 
recortldo - embora proveniente de 
dec,sào ,nterlocutóría - é daquelas que 
pode conduzir é ext1nçao do processo" 
(REsp. 182.382·SP, DJ de 02.08.99; •o 
recurso especial Interposto em agravo de 
Instrumento manifestado contra 
decretação de falãncla não deve 
permanecer relido rios autos, por não se 
tratar de hipótese enquadrável no art. 542, 
§ 3º .• : (REsp. 107 .219·MG. DJ de 
11 . 10.99); REsp interposto em AI 
manifestado contra decisão inlerloculóna 
proferida depois do trânsito em Julgado 
da decisão no processo de conhecimento, 
e antes da execução, não deve 
permanecer relido, por não se tratar de 
hipótese do § 30 (REsp. 205.899,SP, DJ 
de 18.10.99); decisão que ttecreta a 
1nd1sponibilidade de bens, tomada em AI. 
o REsp não deve ficar retido (REsp 90.391· 

SP. DJ de 17 12.99); "tratando-se de caso 
em que ê llçlto ao 1u,2 proverllmlnarmenlB 
(determinar medidas provisórias. 
anlecipar tutela. e•pedlr mandado. etc), a 
retenção do recurso lmplíca sua 
Ineficácia. vez que retido acabara por 
perder o seu 01>1eto· (MC 2.361-SP. DJ de 
13.03.2000); •não deve permanOCl}r relido 
recurso lnlerposlo contra C1ec1sào que, 
negando a lncldénc,a de Isenção, 
determina o pa9amento ,mediato de 
custas judiciais E que lal decisão tende 
a produzir a extinção do processo, pelo 
cancelamento da dlslnbulçào (CPC 257)" 
(REsp. 212.020-RJ. DJ de 27.09.99): o 
REsp. interposto em AI de lnterfocutóna 
proferida em exeouçao r,ão deve 
permanecer relido (REsp. 10 1.998-SP, DJ 
de 25 10.99); REsp contra acórdão que 
em AI: julgou desel1a a apelação, nl!o fk:a 
retido, devendo ser processado e julgado, 
pois não se aguarda decisão posterior 
(REsp 173.883-SP. DJ de 26.04.99). 

Provavelmente ainda não dá para 
se lazer urna avalla'?)o final dos benefic1• 
os resullantes da novidade legal. Como 
acentuou o em, Ministro ATH0S CARNEI· 
AO, ao encerro,, em abnl/99, o,colonte 
artigo sobre a matéria: •A experiência, 
pois, apresenta•SE! válida e só o tempo e 
a prãlll:a do toro dirão de sua real tJtlllda• 
de aos tins a que se propôs·. 

Necessário se taz que inovações 
outras sobrevenham, na seara 
recursai, quiçá mais radicais, 
po[s ai reside. em grande parte, 
a demora na delinHIVa solução dos 
conflitos. A preservação. no entanto, 
do equllibrio entre celeridade, 
economia, utllldllde e etTcácia, em suma, 
dos aios processuais a os. direitos 
sub1011vos, é que co115Ulu1, sa.bidamente, 
a dificuldade pare se chegar a uma 
1egrs1a9ão que, quando 
menos, se aproxime do Ideal, no ponto. A 
Pátria. que é Mãe e 6 genlíl, tem dlrello e 
e~lge um Judiciário cada 
dia mais ollcien1e, ágil e .seguro, daí 
porque a rellexão e o trabalho devem 
ser constantes perseguindo leis 

finalidades. • 


